PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 007/95 - P.M.C.

28 DE ABRIL DE 1995

"AUTORIZA   O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  DAR EM   CONCESSÃO.  MEDIANTE  LICITAÇÃO,   COM EXCLUSIVIDADE,  O  SERVIÇO  DE  REMOÇÃO  DE ENTULHOS  NO  MUNICÍPIO  DE  CORDEIRÓPOLIS, CONFORME  ESPECIFICA E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO:

FA€O  SABER  que  a  Câmara Municipal  de  Cordeirópolis,  em Sessão  de  ____/____/1995 aprovou e eu sanciono  e  promulgo a seguinte Lei Complementar:

ARTIGO   1o.  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a dar  em  concessão,  mediante licitação,  com  exclusividade, o  serviço de remoção de entulhos no Município de Cordeirópolis, de conformidade com o disposto na presente Lei.

ARTIGO  2o.  -  A concessão de que trata  esta  Lei vigorará pelo  prazo de 2 (dois) anos e será formalizada por contrato, obrigando-se o concessionário a :

I   -   prestar  serviços  adequados  a  todos   os usuários; 

II  -  prestar  para o Município,  quando  requisitado,  serviços  de  remoção  de entulhos  de  seus  próprios públicos,  mediante  desconto  de 50% (cinqüenta  por  cento) no  valor  fixado  em  Decreto do Executivo,  nos  termos  do artigo 3o. desta Lei;

III  -  responder por qualquer dano causado a  terceiros na execução dos serviços concedidos;

IV  -  não interromper o trânsito em vias públicas na execução  dos  serviços  concedidos,  salvo  quando  seja absolutamente  imprescindível  para tanto, e desde  que  previamente solicitada autorização à autoridade competente; 

V - manter os equipamentos  necessários à execução dos serviços concedidos em boas condições de uso.

ARTIGO  3o.  -  Os  serviços  prestados  pelo  concessionário serão  remunerados  por  preço  público  fixado  por  Decreto do   Executivo,  segundo  critérios  que  propiciem  harmonia entre  a  exigência  de manutenção de  serviços  adequados  e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

PARÁGRAFO  ÚNICO  - A tarifa ser  atualizada segundo critérios fixados no edital de licitação.

ARTIGO  4o.  -  O concessionário deverá franquear o acesso dos encarregados da fiscalização da  Prefeitura  Municipal, em  qualquer  época, a seus equipamentos e  instalações  para vistoria.

ARTIGO  5o.  -  O  Executivo  regulamentará a  presente  Lei por  Decreto,  no  prazo de 60 (sessenta) dias,  contados  da data de sua publicação.

ARTIGO  6o.  -  Na  hipótese de o  munícipe  ou  contribuinte não acatar  a  retirada  de  entulho,  pela  concessionária terceirizada,  vencedora  do  processo  licitatório  próprio, criando  obstáculos à sua renovação, ou ao pagamento desse serviço,  incidirá numa sanção pecuniária de 100%  (cem  por cento),  sobre  o  valor  do seu custo,  lançável  em  dívida ativa,  notificada  ao referido contribuinte ou  munícipe,  e cobrável,  pelos  meios administrativos e/ou  judiciais  pertinentes.

ARTIGO   7o.  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

ARTIGO  8o.  -  Esta  Lei entrará em vigor  na  data  de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  CORDEIRÓPOLIS,  em  28  de abril de 1995.

JOSÉ GERALDO BOTION

- Prefeito Municipal -

